
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA - CASA CIVIL

MENSAGEM N° 324, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025.

 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa, nos termos do art. 65, caput, inciso III, da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de
R$ 11.271.963,93, e crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o valor de R$
17.474.138,23, em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Saúde - FES.”, no orçamento-
programa do Estado de Rondônia para o exercício de 2025.

 
Nobres Parlamentares, a presente propositura justifica-se pela necessidade de adequar a

programação orçamentária da unidade, por meio de crédito adicional suplementar por superávit
financeiro, até o valor de R$ 11.271.963,93 (onze milhões duzentos e setenta e um mil novecentos e
sessenta e três reais e noventa e três centavos), e crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação,
até o valor de R$ 17.474.138,23 (dezessete milhões quatrocentos e setenta e quatro mil cento e trinta e oito
reais e vinte e três centavos), em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Saúde - FES, cujo
objetivo é assegurar recursos para custear despesas correntes, especialmente para a cobertura da folha de
pagamento dos servidores da Secretaria de Estado da Saúde - Sesau, conforme informado nos Ofícios n°
61264/2025/SESAU-NPCO e n° 60907/2025/SESAU-NPCO.

 
Cumpre destacar que o adimplemento das despesas com pessoal constitui obrigação primária,

de natureza constitucional e legal, atribuída ao Poder Executivo. A pontualidade e a integralidade da
remuneração são fatores essenciais para a estabilidade institucional e para a continuidade dos serviços
públicos de saúde, considerados indispensáveis à população.

 
Outrossim, a ausência de provisão orçamentária tempestiva na rubrica específica de Pessoal

e Encargos Sociais acarreta o contingenciamento do fluxo financeiro da Secretaria e, como consequência
direta, pode resultar no inadimplemento das obrigações remuneratórias do quadro funcional da Sesau,
comprometendo a regularidade administrativa e a manutenção dos serviços essenciais.

 
Diante do exposto, reforça-se a extrema importância da disponibilização orçamentária à

unidade gestora mencionada, a fim de assegurar a continuidade dos serviços essenciais de saúde,
garantindo o cumprimento das obrigações legais e a adequada execução das despesas de pessoal.

 
Assim sendo, busco o apoio dessa respeitável Casa de Leis, consoante ao mandamento legal

disposto art. 43, § 1°, incisos I e II, e § 3°, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, tendo em vista
a necessidade de reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício com recurso até o valor citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, à pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos,
subscrevendo-me com especial estima e consideração.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
24/11/2025, às 20:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0066696953 e o código CRC 42539024.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0035.005018/2025-67 SEI nº 0066696953
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA - CASA CIVIL

PROJETO DE LEI DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por superávit
financeiro, até o valor de R$ 11.271.963,93, e
crédito adicional suplementar por excesso de
arrecadação, até o valor de R$ 17.474.138,23,
em favor da unidade orçamentária Fundo
Estadual de Saúde - FES.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 11.271.963,93 (onze milhões duzentos e setenta e um mil novecentos
e sessenta e três reais e noventa e três centavos), em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de
Saúde - FES, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente exercício, a serem alocadas
conforme Anexo I.

 
Parágrafo único.  O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação

do saldo financeiro do exercício de 2024, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das
contas bancárias específicas.

 
Art. 2°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por excesso

de arrecadação, até o valor de R$ 17.474.138,23 (dezessete milhões quatrocentos e setenta e quatro mil
cento e trinta e oito reais e vinte e três centavos), em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de
Saúde - FES, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente exercício, a serem alocadas
conforme Anexo II.

 
Parágrafo único.  Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão

do excesso de arrecadação, provenientes de arrecadação do Fundo Estadual de Saúde - FES, motivado pelo
saldo positivo da receita arrecadada na Fonte 1.500.0.01002 (Identificação das despesas com ações e
serviços públicos de saúde), considerando as diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista
e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência até o final do exercício, nos termos do art. 43, § 3°, da Lei
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, indicados no Anexo III e nos valores especificados.

 
Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
ANEXO I

 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO       SUPLEMENTA
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Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 FUNDO ESTADUAL DE
SAÚDE - FES   11.271.963,93

17.012.10.122.1015.1490
REALIZAR PAGAMENTOS
DE PROFISSIONAIS
TEMPORÁRIOS

319004 2.659.0 5.000.000,00

17.012.10.122.1015.2234

ASSEGURAR A
REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS

319011 2.659.0 6.271.963,93

TOTAL R$ 11.271.963,93
 
 

ANEXO II
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 FUNDO ESTADUAL DE
SAÚDE - FES   17.474.138,23

17.012.10.122.1015.1490
REALIZAR PAGAMENTOS
DE PROFISSIONAIS
TEMPORÁRIOS

319004 1.500.0 13.474.138,23

17.012.10.122.1015.2234

ASSEGURAR A
REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS

319011 1.500.0 4.000.000,00

TOTAL R$ 17.474.138,23
 
 

ANEXO III
 

CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                                                           EXCESSO   

Código Especificação Tipo
Fonte

de
Recurso

Valor

19229901 OUTRAS RESTITUIÇÕES -
PRINCIPAL A 1.500.0 8.713.735,92

19110901 MULTAS E JUROS PREVISTOS
EM CONTRATOS - PRINCIPAL A 1.500.0 117.982,76

13210101
REMUNERAÇÃO DE
DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
PRINCIPAL

A 1.500.0 8.583.915,97
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13110111
ALUGUÉIS E
ARRENDAMENTOS -
PRINCIPAL

A 1.500.0 58.503,58

TOTAL R$ 17.474.138,23

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
24/11/2025, às 20:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0066697120 e o código CRC D753A830.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0035.005018/2025-67 SEI nº 0066697120
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